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PODER EXECUTIVO DE ITUPEVA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N° 3.385, DE 05 DE AGOSTO DE 2021
Dispõe sobre a composição da Comissão 
de Avaliação de bens inservíveis do 
patrimônio municipal.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo artigo 68, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, Estado de São Paulo;

D E C R E T A:

Art. 1º A Comissão de Avaliação de bens inservíveis do 
patrimônio municipal, criada pelo Decreto nº 3.306, de 18 de 
fevereiro de 2021, passa a ser composta com os seguintes 
membros:

I –  Jair Gomes de Souza - RG: 16.635.826-5 (Presidente);

II – Pedro Luiz Mingoti – RG: 19.367.514-6;

III – Joamir Aparecido dos Santos - RG: 24.944.327-2;

IV – Joaquim Freitas da Silva - RG: 22.205.503-0;

V – Valdir Donizetti Betelli - RG: 7.777.586-7.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, em 
especial o Decreto nº 3.329, de 07 de abril de 2021.

Itupeva, 05 de agosto de 2021; 56º da Emancipação 
Política do Município.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e 
registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da 
Prefeitura Municipal de Itupeva, na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PERCY JOSÉ CLEVE KUSTER

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos
.............................................................................................................................................

Atos Administrativos

Decisões

Processo Administrativo nº 8125/2021
Decisão

1.	 Nos termos do inciso II do artigo 28 da Lei número 
13.465/2017, determino o processamento administrativo do 
presente pedido de regularização fundiária do parcelamento 

do solo urbano nominado PARQUE DOS CAFEZAIS I, situado 
nesta cidade e comarca.

2.	 Nos termos do §2º do artigo 30 da Lei 13.465/2017 
como sendo REURB DE INTERESSE SOCIAL (REUR-S) 
conforme o disposto no inciso I do artigo 13 do mesmo diploma 
legal.

3.	 No dia 02 de setembro de 1985, o Município de 
Itupeva, através do Decreto número 636, aprovou o loteamento 
PARQUE DOS CAFEZAIS I.

4.	 Esse parcelamento do solo urbano foi levado a termo 
numa gleba de terras bem descrita na matricula 30.942 do 1º 
Ofício de Registro de Imóveis de Jundiaí.

5.	 Referido loteamento determinou a divisão da gleba 
acima mencionada em 21(vinte e uma) quadras e 518 
(quinhentos de dezoito)chácaras/ lotes.

6.	 Cuida-se, de outro lado, de núcleo informal dotado de 
toda a infraestrutura necessária.

7.	 A informalidade de referido parcelamento do solo 
urbano guarda pertinência com a titulação.

8.	 Essa questão – ausência de titulação -, é relevante e é, 
ainda, fator de insegurança jurídica, pois por força do sistema 
adotado em nossa legislação, a aquisição da propriedade 
reclama que o título (leia-se: escritura pública) seja levado a 
registo no Oficio Imobiliário.

9.	 Tem-se notícia que número expressivo de promitentes 
compradores, por variados motivos, transcorridos quase 
36(trinta e seis) anos não lograram êxito na lavratura da 
escritura pública de compra e venda e seu registro na matrícula.

10.	 O quadro acima descrito, revelador da necessidade 
da regularização fundiária, agrava-se pela informação de que 
os promitentes compradores não logram êxito na localização 
da promitente vendedora e o manuseio da necessária ação é 
dispendiosa, sem falar que congestionaria o já congestionado 
Judiciário local.

11.	 É de se considerar que a Lei n. º 13.465/2017 elegeu 
como meta, como escopo: (a) a incorporação dos núcleos 
urbanos informais ao ordenamento territorial urbano e (b) a 
titulação de seus ocupantes.

12.	 Justifica-se, portanto, a instauração da regularização 
urbana – REURB – exatamente com o escopo de promover a 
titulação dos ocupantes do PARQUE DOS CAFEZAIS I, desse 
modo, emprestar a necessária segurança jurídica.

13.	 Como antes afirmado, tal parcelamento do solo 
urbano, sob o ponto de vista administrativo e registrario e 
marcado pela regularidade, sendo certo que a irregularidade 
se concentra na titulação.

14.	 Determino a juntada das principais peças do processo 
administrativo instaurado à época, mormente a documentação 
enviada para o senhor 1º Oficial de Registro de Imóveis de 
Jundiaí.

15.	 Deixo de determinar o efetivo cumprimento do 
determinado pelo §2º do artigo 31 da Lei n. º 13.465/2017, haja 
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vista que a irregularidade que se pretende regularizar é única 
e exclusivamente referente à titulação dos atuais ocupantes 
e, ainda, pela inexistência de qualquer tipo de contestação ou 
impugnação ao longo desses 27 (vinte e sete) anos.

16.	 É de se recordar, pela relevância, que por ocasião do 
registro de referido loteamento, o senhor registrador, à época, 
deu ampla publicidade e não sobreveio impugnação.

17.	 Evidencia-se, desse modo, que se trata de núcleo 
informal devidamente consolidado havia mais de 19 (dezenove) 
anos.

18.	 A regularização em comento se subsume à modalidade 
REURB SIMPLIFICADA.

Itupeva, 10 de agosto de 2021.

Percy Küster

Secretário Municipal de Assuntos Jurídico
.............................................................................................................................................

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021, de 10 
de agosto de 2021. ÓRGÃO: Município de Itupeva. OBJETO: 
Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos 
de A a Z contidos na tabela CMED/ANVISA, pelo período de 12 
(doze) meses. DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: 
www.itupeva.sp.gov.br (entrar no link “Licitações”) ou pelo 
e-mail licitacoes@itupeva.sp.gov.br / licitacoes1@itupeva.
sp.gov.br. ENTREGA DOS ENVELOPES: na sessão do Pregão 
até o final do credenciamento. DATA DE REALIZAÇÃO DA 
SESSÃO: dia 24 de agosto de 2021 às 10:00 horas. LOCAL 
DA SESSÃO: Paço Municipal - Avenida Eduardo Aníbal 
Lourençon, n° 15, 2º andar - Pq. das Vinhas. PREGOEIRA 
RESPONSÁVEL: FERNANDA KELLI FERROLI.

(MARCO ANTONIO MARCHI)

Prefeito Municipal
.............................................................................................................................................

Contratos

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº 09 DE ACRÉSCIMO CONTRATUAL, 

QUE SE FAZ AO CONTRATO Nº 020/17. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE ITUPEVA. CONTRATADA: ITUPEVA NET 
LTDA ME. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4457-0/17. 
VALOR: R$ 9.120,00 (NOVE MIL E CENTO E VINTE REAIS). 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LINKS E PONTOS 
DE INTERNET, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
CONFORME EDITAL E ANEXOS. MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 032/17. ASSINATURA: 10/08/2021.
.............................................................................................................................................

Chamadas Públicas

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19708-3/2020

ATA DE ANÁLISE E JULGAMENTO DO ENVELOPE Nº 01 – 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Aos dez dias do mês de agosto de dois mil e vinte, às 10:00 
(dez horas), reuniram-se os membros da CPL, no Departamento 
de Licitações, localizado na Av. Eduardo Aníbal Lourençon, Nº 
15, Parque das Vinhas, Município de Itupeva – São Paulo, 
com o objetivo de analisar e julgar o Chamamento Público nº 
003/2021, que objetiva o Credenciamento de propostas para 
o Programa de Oficinas Culturais da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Cultura e Turismo do município de Itupeva.

Dando prosseguimento a análise e julgamento dos 
documentos de habilitação apresentados em 26/07/2021, 
a Comissão Permanente de Licitações passou a analisar a 
documentação, nos termos do Edital do Chamamento Público 
nº 003/2021 e seus anexos, juntamente com a análise técnica 
da Comissão Artística Pedagógica, nomeada pela Portaria nº 
6.043 de 20 de maio de 2021.

Encerrada a análise, a Comissão Permanente de Licitações 
entendeu por bem, declarar HABILITADAS as empresas 
relacionadas abaixo:

1.	 BALE FABIANE BERTELLI LTDA

2.	 LUIS NUNES NETO 29164731812

3.	 MAIARA PONTES GUIMARÃES 38317246876

4.	 RAFAEL JUSTAMAND MARTINEZ CASSINO 
34464637809

5.	 RENATO LANZA GIMENES 38184626827

Bem como, declarar INABILITADAS as empresas 
relacionadas abaixo, pelas razões que seguem:

1.	 EVER TIMOTEO ORTIZ VIEIRA 21766702805

Não atendimento do item 8.3.5. (a), (b), (c) e (d).

Não atendimento do item 8.3.4 (a) e (b - currículo, 
documentos pessoais, diplomas e certificados e cartas de 
recomendação emitidas por pessoa jurídica).

2.	 JULIA FALCADE 43304756850

Não atendimento do item 8.3.2. (b), (c – em desconformidade 
pois apesentou a certidão emitida em nome de pessoa física) 
e (d).

Não atendimento do item 8.3.5. (a), (b), (c) e (d).

3.	 ALESSANDRO WASILEWSKI 21782541870

Não atendimento do item 8.3.2. (b) e (c – em 
desconformidade pois apesentou a certidão emitida em nome 
de pessoa física).

4.	 LAUDEMIRA BORTOLATO DEBONE 09678608812

Não atendimento do item 8.3.5. (a), (b), (c) e (d).

Não atendimento do item 8.3.4 (a) e (b - currículo, diplomas 
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e certificados e cartas de recomendação emitidas por pessoa 
jurídica).

5.	 MAURÍCIO RODRIGUES DE RESENDE 14398379886

Não atendimento do item 8.3.2. (c), (d) e (f).

6.	 ANA CAROLINA CAPPELLETTI BLUMER 
37471206870

Não atendimento do item 8.3.5. (d – em desconformidade 
pois apesentou a certidão emitida em nome de pessoa física).

7.	 ALBERTO MOREIRA ANDREATTA 11969020890

Não atendimento do item 8.3.5. (d – em desconformidade 
pois apesentou a certidão emitida em nome de pessoa física).

8.	 AGUINALDO MITSUO KIKUCHI JUNIOR 
39918481803

Não atendimento do item 8.3.2. (b), (c) (d) e (e).

Não atendimento do item 8.3.5. (a), (b), (c) e (d).

Não atendimento do item 8.3.4 (a) e (b - currículo, 
documentos pessoais e cartas de recomendação emitidas por 
pessoa jurídica).

9.	 ABIMAEL DOS REIS LANDIM 39155720803

Não atendimento do item 8.3.2. (d).

10.	 MIRIÃ CAMPOS BELINI 3214537852

Não atendimento do item 8.3.2. (d).

Não atendimento do item 8.3.4 (a) e (b - documentos 
pessoais, diplomas e certificados e cartas de recomendação 
emitidas por pessoa jurídica).

Pelo exposto, abrimos o prazo recursal de 05 (cinco) dias 
úteis, para interposições de recursos, a contar da data de 
publicação desta Ata, onde transcorrido o prazo, sem nenhum 
recurso protocolado junto à esta Prefeitura, fica desde já, 
aprazada para o dia 19 de agosto de 2021 às 10:00 horas, 
Sessão Pública para abertura dos envelopes de Proposta 
de Oficina, no Departamento de Licitações, endereço sito à 
Avenida Eduardo Aníbal Lourençon, n° 15, Parque das Vinhas 
- Itupeva/SP.

Nada mais havendo a constar, a presente Ata vai assinada 
pelos membros da Comissão, sendo a presente decisão 
publicada no Diário Oficial do Município de Itupeva, bem como, 
se expedindo ainda comunicação às empresas participantes.

LÍGIA DERBONI DE OLIVEIRA

Presidente

FERNANDA KELLI FERROLI

Membro

NAVÍNIA SILVA OLIVEIRA

Membro

YASMIN GODOY FLORIM

Membro
.............................................................................................................................................
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Conselhos Municipais Conselho Municipal de Turismo - COMTUR
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